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PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n'06812026,de 17/0412026.

AUTORIA: Vereador Raimundo Nonato do Nascimento "Junim do Povo" (Podemos).

E)POSICÃO DA MATERIA: "Denomina de Centro de Educação Infantil Gracimar Portela da
Silva, a unidade localizada na Rua Clara Ribeiro de Águiar, no distrito de São José do Torto, no

município de Sobral-CE. "

CONCLUSAO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento lnterno, em razáo da

importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação

do Relatório.

Parecer FAVORÁVEL à matéria com emendas apresentadas.

O Departamento Legislativo, no ato da Redação Final, fica autorizado arealizar ajustes e

correções necessárias, com o objetivo de adequar o texto normativo as norrnas técnicas legislativas,

sem prejuízo do mérito da proposição

SALA DAS DA CÂMARA MLINICIPAL DE SOBRAL, EM22 dE MAiO

de2026.

Mário V Cavalcante
ENTE RELATORA

Marlon Marcelo Rodrigues Sobreira
MEMBRO MEMBRO
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